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Lei N9 2212, DE 21 OE FEVEREIRO DE 2019

Concede revisão salanal geral anual aos servidores 
públicos municipais atlvo^, inativos e pensionistas e dá 
outras providências

A CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA. ESTADO DO PARANÁ. APROVOU £ EU. PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 Concede revisão salarial geral anual aos servidores públicos municipais ativos, 
inativos e pensionistas, no percentual de 7.5521, em conformidade com o disposto no inciso 
X do art. 37 da Constituição Federal e no § 19 do art. 78 da Lei Orgânica do Municipio.

Art 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a 19 de janeiro dc 
2019.

Prefeitura Municipal de Pitanga, em 21 de fevereiro de 2019.

Maicol/6/Callegari Rodrigues Barbosa 
Prefeito


